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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 432/2019 - Denomina Logradouro Público, Praça Monjolos, localizada no Bairro São Luiz.
AUTORIA: Vereador Gilberto Pereira da Silva
         Relatório

                                            A proposição em tela, cuja autoria pertence a membro desta edilidade, objetiva denominar logradouro público sem denominação oficial, Praça Monjolos, a atual Área Verde 03, situada no Bairro Residencial São Luiz, nesta cidade.
                                 O projeto foi distribuído a essa Comissão de Legislação e Justiça para emissão de parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do disposto no art. 69 e § 1º do art. 83 do Regimento Interno.
         Presentes na reunião os vereadores competentes da Comissão acima mencionada, respectivamente, Vereadora Marli Aparecida Barbosa, Presidente, Euro de Andrade Lanza, Relator e o Vereador José Pereira da Silva, Membro. Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

                                            Fundamentação

                                 
A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:


“Art. 35. Compete, privativamente ao Município:


(...)


II. legislar sobre assuntos de interesse local;”


Definindo quais seriam os assuntos de interesse local do Município, o inc. VIII do art. 39 da LOM estabelece:


“Art. 39. Ao dispor sobre assuntos de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município:


(...)


VIII. dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens; ”


Quando a LOM diz Município, está se referindo aos Poderes Executivo e Legislativo conjuntamente, tratando-se, pois, de competência comum dos mencionados poderes a administração dos bens municipais.


Dentre estes bens incluem-se os de uso comum do povo (vias e logradouros públicos), consequentemente, competindo-lhes legislar sobre a matéria em questão, no que concerne a denominação de próprios municipais, como forma de organizar para melhor administrar. 


 Assim, a matéria objeto do projeto sob comento pertence também ao âmbito competencial desta Casa Legislativa, em nada contrariando a legislação que versa sobre a questão.

                                            A proposição acha-se devidamente instruída com documentos necessários à sua apreciação, notadamente, documento expedido pela Superintendência de Rendas Imobiliárias da Prefeitura Municipal, certificando que o logradouro objeto da proposição não possui denominação oficial.
         No entanto, a proposição, em seu Art. 2º, cria uma obrigação ao município e notoriamente desta obrigação, decorrerá despesas para o Executivo. Entretanto, o projeto de lei não indica a origem dos recursos que fariam frente à despesa acima. 

         Também entendemos que a proposição, ao criar essa obrigação ao Executivo, acaba por gerar um conflito com o Princípio da Separação de Poderes.

         Desta forma, o citado Art. 2º padece de vício, devendo ser suprimido o que propomos na forma de emenda que apresentamos em conjunto ao presente parecer.

         Com a emenda, acima citada, entendemos que não há ilegalidade na presente proposição.

   Conclusão

    Em face do exposto, é de se concluir pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 432/2019, com a emenda supressiva n.º 01/2020 que a ele ora apresentamos.


                              Sala das Reuniões, 14 de fevereiro de 2020.
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

                                         Euro de Andrade Lanza

                                         Relator
                                          VOTOS

                                          De acordo com o relator

                                          Marli Aparecida Barbosa

                                          Presidente
                                          José Pereira da Silva

                                          Membro

EMENDA SUPRESSIVA N.º 01 AO PROJETO DE LEI Nº 432/2019 que Denomina Logradouro Público Praça Monjolos, localizada no Bairro São Luiz.
Art. 1º Fica suprimido o Art. 2º do Projeto de Lei n.º 432/2020, renumerando-se os demais.
Justificativa: Referida alteração é necessária pois, a redação original padece de vício de iniciativa e ainda, configura invasão de competência do Poder Executivo.

Desta forma, apresentamos a emenda supressiva que faz parte integrante deste parecer como forma de corrigir este vício do projeto de lei.

Sala das Reuniões, 14 de fevereiro de 2020.
                                         Euro de Andrade Lanza

                                         Relator
                                          VOTOS

                                          De acordo com o relator

                                          Marli Aparecida Barbosa

                                          Presidente
                                          José Pereira da Silva

                                          Membro


